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6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005;

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
apresentar:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, com-
provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses;

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preen-
chido, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-
-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 
retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame;

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipu-
lado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, 
para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e
b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salá-

rios mínimos ou estejam desempregados.
6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato 

deverá atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” 
acima e apresentar:

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de 
estudante ou carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou 
por entidade de representação de estudantes;

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU 
declaração, por escrito, da condição de desempregado;

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preen-
chido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-
-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 
retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame.

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as docu-
mentações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração 
simples), na unidade detentora do certame, até 10 (dez) dias 
úteis antes do término do período de inscrições, para análise da 
Comissão Especial de Concurso Público;

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples 
do documento;

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico.

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará, em até 02 (dois) dias úteis após a data previs-
ta para término das solicitações, a relação dos pedidos deferidos 
e indeferidos, observados os motivos dos indeferimentos das 
inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou 
redução do valor da taxa de inscrição deferidos deverão realizar 
sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item 
“4.1” deste Capítulo.

11 - No caso de pedidos de isenção ou redução do valor da 
taxa de inscrição indeferidos, os candidatos poderão interpor 
recurso em até 03 (três) dias úteis após a publicação do respec-
tivo indeferimento, conforme critérios estabelecidos no Capítulo 
IX do edital de abertura;

11.1 - A Comissão Especial de Concurso Público publicará 
a relação dos recursos deferidos e indeferidos, em até 02 (dois) 
dias úteis após a data prevista para término da entrega dos 
pedidos de recursos, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br);

11.2 - No caso da solicitação e/ou pedido de recurso ser 
indeferido, o candidato deverá proceder sua inscrição com o 
valor da taxa integral correspondente ao cargo para o qual 
concorre, de acordo com o estabelecido no item “4” a subitem 
“5.3” deste Capítulo, dentro do período e horário de recebimen-
to das inscrições.

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial 
de Concurso Público eximem-se das despesas com viagens 
e estada dos candidatos para participação em qualquer das 
etapas do concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de 
condições especiais para realização das provas, conforme itens 
relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas 
técnicas, sala acessível, mobiliário específico ou similares) deve-
rá efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial 
de Concurso Público, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual tam-
bém poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do 
certame, até o término das inscrições;

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item 
anterior até o término das inscrições, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida;

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito 
à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido;

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de inscrição, 
para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste 
Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou 
indeferimento da solicitação do candidato, bem como informá-lo 
sobre a decisão em formato acessível;

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reser-
vada, desde que o requeira, observando os procedimentos 
constantes a seguir, para adoção das providências necessárias;

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acom-
panhante, não realizará a prova;

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata);

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de 
condição especial para realização da prova, devido ocorrência 
de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, 
deverá comunicar sua condição tão logo venha a ser acometido, 
conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico 
que justifique o atendimento.

da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda 

entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens;

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 
acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião 
da posse, conforme estabelecido no Capítulo XV deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), dar-se-á mediante o correto preen-
chimento da ficha de inscrição e o pagamento da respectiva 
taxa, dentro do período determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
a unidade detentora do certame excluir do concurso público 
aquele que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 08/10/2020 
até 29/10/2020, das 10:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Rua Cônego Xavier, 276 - Sacomã - São Paulo/SP - Sala 06 - 
Térreo - Serviço de Recursos Humanos ;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste 
Capítulo, entregá-la na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio;

4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apre-
sentação do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 
(DARE-SP), na rede credenciada de bancos, dentro do período de 
recebimento das inscrições;

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secreta-
ria da Fazenda, conforme instruções a seguir:

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Paga-
mentos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa “Acessar 
sem me identificar”;

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se 
“deseja continuar”;

c) selecionar a aba “Demais Receitas”;
d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS 

- Órgãos Diversos”;
e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 

4996 de acordo com o nível de formação exigido para o cargo 
em vista e clicar em “ok”;

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, 
município, estado e telefone) e clicar em “incluir débito”;

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se 
“Deseja acrescentar mais débitos”;

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual 
acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a DARE”; e

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que 
deverá ser impresso para fins de pagamento.

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador, além de serem satisfeitas 
as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição 
munido de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, e Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – RANI próprio ou, na ausência deste, o RANI de um 
de seus genitores, caso opte por participar do concurso pelo 
sistema de pontuação diferenciada de que trata o Capítulo VI 
deste edital, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de 
pagamento de inscrição gerado pelo banco, com autenticação 
mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devi-
damente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. 
Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil 
que esteja contido no respectivo prazo.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem 
“4.2.3” deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato 
com a unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (11) 
2067-0541, durante o período de inscrições, conforme subitem 
“4.1” deste Capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade;

5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar, sendo a unidade detentora 
do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos 
valores pagos;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

MÉDICO I
ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 29/ 09/2020
HORÁRIO: 10:30 horas
LOCAL: Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” de 

Mirandópolis
ENDEREÇO: AV DR RAUL DA CUNHA BUENO - Nº 585
BAIRRO : Centro – Mirandópolis
LOCAL DE TRABALHO: Hospital Estadual “Dr. Oswaldo 

Brandi Faria” de Mirandópolis
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 04 (quatro) Con-

tratos por Tempo Determinado - CTD
Nº INSCRIÇÃO NOME RG CLASSIFICAÇÃO FINAL
RAFAEL DA SILVA SESTO – 47423843 X – 15 º
CAMILA RAPHAELA BARBOSA DE MEDEIROS – 20500485 

72 – 16 º
PEDRO AZEVEDO VENEZIANO – 3434393 8 – 17 º
ADRIEL FARIAS PRATA – 1120000 – 18 º
 CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
UNIDADE: Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” de 

Mirandópolis
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL:
CATEGORIA : MÉDICO I – ESPECIALIDADE - PEDIATRIA
EDITAL Nº 095/2020
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secretaria 

de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, e considerando o estabelecido em 
Edital de Abertura de Inscrição do presente certame, CONVOCA 
os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado 
Emergencial para o cargo de Médico I especialidade Pediatria 
realizado pelo Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” 
de Mirandópolis, a comparecerem em data e local abaixo 
mencionado, a fim de manifestarem interesse pela(s) vaga(s) 
oferecida(s). O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minu-
tos antes do horário estabelecido neste edital, munido de origi-
nal e cópia dos Documentos abaixo relacionados:

- Documento de Identidade (RG)
- Documento de CPF (caso o nº do CPF conste no RG, 

poderá ser apresentada no ato da anuência apenas o original 
e cópia do RG).

- Diploma de Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de curso de Especialização ou 

Residência Médica em Programa Credenciado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM) na Especialidade de 
Pediatria ou Título de Especialista emitido pela Associação Médi-
ca Brasileira (AMB) na Especialidade de Pediatria;

- Possuir os demais pré-requisitos necessários, especificados 
em Capítulo IV deste Edital.

Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 
São Paulo - CREMESP;

- Títulos declarados e anexados para prova de títulos, nos 
termos do item 1.1 do capitulo VII do Edital: A comprovação dos 
títulos declarados se dará no ato da contratação, mediante a 
apresentação dos documentos originais anexado pelo candidato 
no ato da inscrição.

De acordo com do item 1.3 do capítulo IX: O candidato que 
declarou no ato da inscrição que já exerceu a função de jurado 
e se beneficie deste critério de desempate e não comprove 
documentalmente esta condição no momento da contratação, 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além da cópia simples (a 
qual ficará retida na Unidade) e o documento de identidade 
original do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que estejam melhor classificado 
e ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

MÉDICO I – ESPECIALIDADE: PEDIATRIA
ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 29/09/2020
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” de 

Mirandópolis
ENDEREÇO: Av. Dr. Raul da Cunha Bueno nº 585
BAIRRO : Centro - Mirandópolis
LOCAL DE TRABALHO: Hospital Estadual “Dr. Oswaldo 

Brandi Faria” de Mirandópolis
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 01 (um) Contrato 

por Tempo Determinado - CTD
Nº INSCRIÇÃO NOME RG CLASSIFICAÇÃO FINAL
LUCIANA DA COSTA BOTELHO BORSANELLI – 33627471 

3 – 4 º

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 UNIDADE: UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - HOSPI-

TAL HELIÓPOLIS
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE PARA ATUAR NA ÁREA DE ANÁLISES CLÍNICAS
I. E. Nº: 016/2020
EDITAL Nº: 012/2020
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 02/2020, publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo de 18/09/2020, e nos termos do Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a reali-
zação do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo 
de Agente Técnico de Assistência à Saúde para atuar na área 
de Análises Clínicas, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais, contidas no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada con-

forme despacho do senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 03, em 
25/01/2020 e retificado em 18/04/2020, Seção I, página 01, de 
acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão 
ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa 
Oficial (www.imprensaoficial.com.br).

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos 
termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao(s) cargo(s), lei(s) 
complementar(es) que rege(m) o(s) cargo(s), jornada(s) de 
trabalho, número de vaga(s), valor(es) da(s) taxa(s) de inscrição 
e vencimentos estão estabelecidas no Anexo I.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
(específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com integral fornecimento de peças, componentes e demais 
materiais necessários, às suas expensas, sem qualquer exceção, 
em 01 (um) elevador de passageiros (s/nº: EL.03.2913/10825), 
de 03 (três) paradas, com capacidade para 03 (três) passageiros 
ou 225kg, fabricado pela MONTELE – INDÚSTRIA DE ELEVADO-
RES, instalado no edifício que abriga as dependências do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, à Av. Presidente Vargas, nº 
91, CEP.: 06310-1000, Vila Caldas, Carapicuíba, SP.

Poderão participar do certame todos os interessados em 
contratar com a Administração Estadual que estiverem registra-
dos no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu 
objeto, sejam detentores de senha para participar de procedi-
mentos eletrônicos, tenham credenciado os seus representantes 
e que sejam Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei 
federal n.º 11.488/2007, na forma estabelecida no regulamento 
que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

 - O Edital da presente licitação encontra-se à disposição 
dos interessados, nos endereços eletrônicos www.bec.fazenda.
sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e, www.mpsp.mp.br e www.e-
-negociospublicos.com.br . A sessão pública de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrôni-
co www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
06/10/2020, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
22/09/2020

Comissão Julgadora de Licitações, em 17 de setembro de 
2020.

 Concursos
 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLES-
CENTE – FUNDAÇÃO CASA-SP, EM ATENDIMENTO A DECISÃO 
PROFERIDA PELA 1ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO, 
AUTOS Nº 0012127-23.2017.5.15.0004 CONVOCA O CANDI-
DATO HABILITADO NO CONCURSO PÚBLICO 2013, REALIZADO 
PELA VUNESP, A COMPARECER NO LOCAL E DATA INDICADO 
ABAIXO, PARA ANUÊNCIA DE VAGA CONFORME CÓDIGO DO 
CARGO, DE ACORDO COM O ITEM 14.8 DO EDITAL DE ABERTU-
RA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS 001/2013

ORDEM DE APRESENTAÇÃO:
LOCAL
DATA / HORÁRIO
CÓDIGO DO CARGO – CARGO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
Rua Florêncio de Abreu, 848 - Térreo – Luz
Data: 28/09/2020 às 10:00:00h
39 - AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO
14 / ARMANDO DE CARVALHO MARTINS / 351249163

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL: MÉDI-

CO I
EDITAL Nº 092/2020
EDITAL DE TORNANDO SEM EFEITO
A Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o presente 
certame, TORNA SEM EFEITO o Edital nº 090/2020, publicado 
em D.O.E de 19/09/2020, referente a Convocação para a Escolha 
de Vagas do Processo Seletivo Simplificado Emergencial para a 
categoria de Médico I, por ter sido publicado indevidamente.

 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL: MÉDI-

CO I
ESPECIALIDADE: PEDIATRIA
EDITAL Nº 093/2020
EDITAL DE TORNANDO SEM EFEITO
A Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o presente 
certame, TORNA SEM EFEITO o Edital nº 091/2020, publicado 
em D.O.E de 19/09/2020, referente a Convocação para a Escolha 
de Vagas do Processo Seletivo Simplificado Emergencial para 
a categoria de Médico I especialidade Pediatria, por ter sido 
publicado indevidamente.

 CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL:
CATEGORIA : MÉDICO I
EDITAL Nº 094/2020
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secre-

taria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, e considerando o 
estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente 
certame, CONVOCA os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial para o cargo de Médico I 
realizado pela COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, a 
comparecerem em data e local abaixo mencionado, a fim de 
manifestarem interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s). O candidato 
deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes do horário estabe-
lecido neste edital, munido de original e cópia dos Documentos 
abaixo relacionados:

- Documento de Identidade (RG)
- Documento de CPF (caso o nº do CPF conste no RG, 

poderá ser apresentada no ato da anuência apenas o original 
e cópia do RG).

- Diploma de Graduação em Medicina;
- Possuir os demais pré-requisitos necessários, especificados 

em Capítulo IV deste Edital.
Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Títulos declarados e anexados para prova de títulos, nos 

termos do item 1.1 do capitulo VII do Edital: A comprovação dos 
títulos declarados se dará no ato da contratação, mediante a 
apresentação dos documentos originais anexado pelo candidato 
no ato da inscrição.

De acordo com do item 1.8.4, do capítulo IX: O candidato 
que declarou no ato da inscrição que já exerceu a função 
de jurado e se beneficie deste critério de desempate e não 
comprove documentalmente esta condição no momento da 
contratação, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além da cópia simples (a 
qual ficará retida na Unidade) e o documento de identidade 
original do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que estejam melhor classificado 
e ainda haja vagas.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 22 de setembro de 2020 às 00:33:27.
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e apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, 
na unidade detentora do certame, sob pena de ser eliminado 
do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao can-
didato o caderno de questões e uma única folha de respostas, 
que deve ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do 
candidato e a marcação das respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta.

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso 
de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou qual-
quer aparelho eletrônico e o candidato não poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova levando qualquer um desses 
materiais.

12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de 
questões e assinalar uma única alternativa por questão na folha 
de respostas, que é o único documento válido para a correção 
da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em con-
formidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões.

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato;

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha 
de respostas por motivo de erro de preenchimento por parte 
do candidato;

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho ele-
trônico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, 
agenda eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smar-
tphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomo-

dados em local e forma a serem indicados pelos fiscais de sala 
durante todo o período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de 
prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do protocolo de inscrição;

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, na fase 
de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a 
sua pertinência;

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional 
serão tornados nulos todos os atos disso decorrentes, não 
havendo direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos 

(originais e cópia simples), conforme especificado no Anexo III;
2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos compro-

batórios dos títulos elencados no Anexo III.
3 - As informações sobre local, data, horário, formato e 

demais especificações para encaminhamento dos títulos dos 
candidatos aprovados na forma prevista neste edital serão divul-
gadas em edital específico no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), em até 
05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado da prova.

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos quando solicitados no Anexo III, acompanhados 
dos históricos escolares ou diplomas devidamente registrados, 
deverão ser expedidos por instituição oficial de ensino, em papel 
timbrado, e conter o carimbo e a identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento.

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissio-
nal, quando solicitados no Anexo III, deverão ser emitidas em 
papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 
atuação e período de trabalho;

c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 

do órgão de recursos humanos ou da empresa ou instituição.
5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar a 

experiência profissional, por meio de Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada 
deverá ter a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/
área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura 
de concurso público;

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/
área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura 
de concurso público, a pontuação do respectivo título ficará 
sujeita à análise da Comissão Especial de Concurso Público;

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

12 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público, excetuando-se à especificada em item “16” 
deste Capítulo, é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público, excetuando-se à especificada em item “16” 
deste Capítulo, é:

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do concurso público. Ao término da 
fase de concurso público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A inabilitação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá 
após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota 
simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - Não será aplicada pontuação diferenciada às provas 
de aptidão física, caso se aplique, sejam elas eliminatórias ou 
eliminatórias e classificatórias.

17 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior ou 
igual que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

18 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas.

VII – DA(S) PROVA(S)
1 - O concurso público constará das seguintes provas:
a) objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos, de cará-

ter eliminatório e classificatório;
b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VIII - “Dos Títu-

los e seu Julgamento”), de caráter classificatório.
2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla esco-

lha, que versarão sobre o programa correspondente, constante 
no Anexo II deste edital;

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos;

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova, obser-
vado o sistema de pontuação diferenciada de acordo com os 
parâmetros definidos no Capítulo VI, deste edital, em conformi-
dade com o Decreto nº 63.979/2018.

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste 
edital.

4 - A prova será realizada na cidade de São Paulo, com 
data PREVISTA para o dia 17/01/2021, no período da manhã 
ou tarde, e os candidatos serão convocados por meio de edital 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br)

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos;

5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de 
prova, a nova data estabelecida será previamente divulgada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgada no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento dos portões.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) portando o Protocolo de Inscrição;
c) munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza 
a sua identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE, quando for o caso, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
Passaporte ou, em casos excepcionais, Boletim de Ocorrência, 
expedido há no máximo 15 dias, atestando a ausência de todos 
esses documentos, sendo que neste último caso o candidato fará 
a prova condicionalmente conforme estabelecido no item “8” e 
subitens deste Capítulo.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, 
conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste Capítulo, 
não realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e 
eliminado deste concurso público;

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocor-
rência, Protocolos de requisição de documentos, Carteira de 
Reservista, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Elei-
toral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente 
à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 
Funcional de natureza pública ou privada, documentos vencidos 
há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que não os elenca-
dos na alínea “c” do item “7” deste Capítulo;

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer 
a prova desde que esteja portando um dos documentos de 
identificação citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e 
tenha o nome constando na lista de presença.

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere dúvi-
das quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conser-
vação do documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência 
será submetido à identificação especial, que pode compreender 
coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital, fotografia 
do candidato e outros meios a critério da Comissão Especial de 
Concurso Público;

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o can-
didato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar na 
unidade detentora do certame, no primeiro dia útil após a reali-
zação da prova, um dos documentos descritos na alínea ”c” do 
item “7” deste Capítulo, sob pena de ser eliminado do certame;

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá 
o prazo de 15 dias, após realização da prova, para providências 

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor apresen-
tar, para registro, o documento de identidade de modelo igual ao 
dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes;

VI – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar 
no momento da inscrição se fará uso do sistema de pontuação 
diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e das Instru-
ções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019.

2 - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III deste edital.

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontua-
ção final, em cada fase do concurso público, conforme fatores de 
equiparação especificados no Decreto nº 63.979, de 19/12/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve, no ato de inscrição do concurso público, cumulativamente:

4.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena;
4.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

4.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada;

4.3.1 - o candidato que optar pela utilização da pontuação 
diferenciada deverá cumulativamente ao preenchimento da 
ficha de inscrição preencher e entregar declaração afirmando 
compreender que o critério para participação na pontuação 
diferenciada é sua fenotipia (aparência) e não ancestralidade ou 
sentimento de pertencimento ou outros.

5 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no 
edital do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado;

5.1 - Até o final do período de inscrição, o candidato poderá 
desistir de concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada, 
devendo formalizar sua desistência por meio de requerimento 
conforme modelo constante no site da Coordenadoria de 
Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-
-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 
retirado e preenchido na unidade detentora do certame;

5.2 - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do concurso 
público por meio do sistema de pontuação diferenciada será 
divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

6 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

7 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “4.1” 
deste Capítulo será objeto de verificação por parte da Comissão 
de Heteroidentificação;

7.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

7.1.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, 
que optaram por participar do concurso pelo sistema de pon-
tuação diferenciada, serão convocados para procedimento de 
ratificação da autodeclaração firmada, por meio de edital a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), após o resultado da 
prova objetiva ou após o resultado da avaliação dos títulos, 
quando for o caso;

7.1.2 - Somente os candidatos habilitados no concurso 
público e que foram beneficiados pelo sistema de pontuação 
diferenciada serão convocados para o procedimento de veri-
ficação;

7.1.3 - Os candidatos convocados deverão chegar ao local 
indicado, divulgado no referido edital de convocação, com ante-
cedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário estabelecido 
para o seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, 
sob pretexto algum, após o fechamento da porta;

7.1.4 - Será admitido para realização do procedimento 
somente o candidato que estiver munido do original de um dos 
seguintes documentos oficiais, vigentes e com foto, de forma a 
permitir com clareza a sua identificação: Cédula de Identida-
de – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando 
for o caso, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, Passaporte, não sendo aceitos para efeito de 
identificação outros tipos de documentos;

7.1.5 - Durante o processo de verificação, o candidato 
deverá responder às perguntas que forem feitas pela Comissão 
de Heteroidentificação;

7.1.6 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
Especial de Concurso Público;

7.1.7 - Não haverá segunda chamada para a realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração.

7.2 - Após realização do procedimento de verificação de 
que trata o subitem “7.1”, caso ainda subsistam dúvidas para 
a Comissão de Heteroidentificação, quanto a autodeclaração 
do candidato, será então considerado o critério da ascendência;

7.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem acima, será exigido do candidato documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja 
possível a verificação do preenchimento do requisito previsto 
para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

8 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candida-
to indígena, quando for o caso, será feita por meio do Registro 
Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio entregue 
no momento da inscrição ou, na ausência deste, o Registro 
Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um de seus 
genitores.

9 - O candidato que não comparecer, não apresentar um dos 
documentos elencados no subitem “7.1.4” acima, ou “7.2.1” 
quando for o caso, e/ou deixar de cumprir qualquer uma das 
exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado do concurso público.

10 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candi-
dato será eliminado do concurso, conforme previsto no artigo 
4º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de 
janeiro de 2015;

10.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11 - Em caso do candidato já ter sido nomeado ou admitido, 
sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante procedi-
mento de invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da 
Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar 
Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto 
nº 59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição 
para os cargos do concurso cujas atribuições sejam compatíveis 
com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas 
existentes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente concurso público, nos termos da legislação 
mencionada no item “1” deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste 
Capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios 
de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo III deste edital.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha de 
Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições espe-
ciais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especifican-
do-as, conforme itens relacionados no Anexo IV deste edital;

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candida-
tos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos;

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá ser 
diferente daquele previsto para os candidatos considerados nor-
mais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência;

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, funda-
mentadamente, tempo adicional de 25% para a realização da 
prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, 
o pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, 
cabendo à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a 
respeito.

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante 
o período de inscrições laudo médico (original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e 
o grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doenças – CID 10;

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item 
anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos 
quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 
01 (um) ano nas demais situações;

8.2 - O laudo entregue não será devolvido.
9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 

inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou não reali-
zar a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente concurso público e não poderá impetrar recurso em 
razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibi-
lidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
cargo, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, 
de 18/09/1992;

11.1 - A Comissão Especial de Concurso Público executará 
as providências relativas ao agendamento da perícia médica 
junto ao DPME que publicará a convocação dos candidatos com 
deficiência em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br);

11.1.1 - Verificada a publicação em Diário Oficial do Estado 
(www.imprensaoficial.com.br), a Comissão Especial de Concurso 
Público deverá dar ciência ao candidato com deficiência quanto 
à data, horário e local de sua realização, em formato acessível;

11.2 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada can-
didato, devendo a decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) 
dias contados do respectivo exame;

11.3 - Após a realização da perícia médica e publicação 
da decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a ime-
diata comunicação ao candidato com deficiência em formato 
acessível;

11.4 - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Reque-
rimento de Recurso Pré-Avaliação;

11.4.1- O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

11.5 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 05 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.6 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica;

11.7 - Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo con-
curso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem 
como a imediata comunicação ao candidato com deficiência em 
formato acessível.

12 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado 
do certame.

13 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação.

14 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nome-
ado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

15 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado 
sob os mesmos critérios que os demais candidatos, observadas 
as dificuldades impostas por sua deficiência.

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros 

que preencham os requisitos para naturalização, e os estrangei-
ros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade, mediante apresentação dos documentos 
constantes no item “e”, do Capítulo XV, deste edital.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas 
mediante confronto com o respectivo original pelo servidor 
responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaofi-
cial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamen-
to de Perícias Médicas do Estado – DPME, também no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divul-
gações referentes a este certame.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando 
for o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após homologação 
do concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo can-
didato à unidade detentora do certame;

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro 
dia útil após a realização da prova.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) 
terão caráter oficial para fim de comprovação de habilitação 
em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no pre-
sente edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em 
exercício deverão participar do Programa de Integração dos 
Servidores da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e 
executadas pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades 
em que forem lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e 
Desenvolvimento de Recursos Humanos – GSDRH, da Coordena-
doria de Recursos Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de 
efetivo exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA 

ATUAR NA ÁREA DE ANÁLISES CLÍNICAS
LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 

1.157/2011
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.
Nº DE VAGA(S): 01, sendo 01 para Ampla Concorrência e 00 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 91,11 (noventa e um 

reais e onze centavos)
VENCIMENTOS**: R$ 1.313,43 (Um mil trezentos e treze 

reais e quarenta e três centavos) e vantagens pecuniárias de 
acordo com a unidade, acrescido de PRÊMIO DE INCENTIVO 
no valor de ATÉ R$ 1.318,00 (Um mil trezentos e dezoito reais), 
conforme legislação vigente.

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da 
variação do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo 
– UFESP.

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos Salá-
rio Base, Gratificação Executiva e Abono Complementar quando 
existente, de acordo com legislação específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIO-
NAL, ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO 
DA PROVA

CARGO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA 
ATUAR NA ÁREA DE ANÁLISES CLÍNICAS

PRÉ-REQUISITOS:
- Possuir graduação em Biologia ou Biomedicina ou Farmá-

cia-Bioquímica ou Farmácia (somente formados com base na 
Resolução CNE/CES nº 2 de 19 de fevereiro de 2002);

- Possuir registro nos respectivos Conselhos Regionais de 
Classe: CRB ou CRBM ou CRF;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habi-
lidades):

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
- Assertividade nas resoluções.
- Flexibilidade em relação ao novo.
- Trabalhar em equipe.
- Cordialidade nas relações interpessoais.
- Comprometimento: engajamento com os objetivos do 

trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-las, bem como aperfeiçoá-las.

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 
desempenho das funções, do cargo para o qual concorre.

- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional.

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
- Capacidade de trabalhar sob pressão.
- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchi-

mento da vaga disponível.
- Interesse na busca de novos procedimentos referente a 

exames laboratoriais e pesquisas.
- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na 

busca de conhecimentos na área.
ATRIBUIÇÕES:
- Recepção, triagem e armazenamento de materiais bio-

lógicos;
- Execução de análises laboratoriais em Automação, Bioquí-

mica e Hematologia;
- Microscopia óptica: citologia de células sanguíneas (neo-

plásicas), líquidos nobres, secreções;
- Execução de análises laboratoriais em Urinálise, Gases 

Sanguíneos, Microbiologia, Imuno-histoquímica.
- Execução de procedimentos em macroscopia de peças 

cirúrgicas e biopsias;
- Execução de atividades de Controle de Qualidade Interno, 

Alternativo e Externo;
- Executar procedimentos de biossegurança, como descarte 

e coleta de resíduos comuns, radioativos, carcinogênicos, tóxicos, 
materiais com contaminação biológica, incluindo os pérfuro-
-cortantes, químicos e infectantes;

- Preparação de soluções e reagentes;
- Manutenção de documentos relativos aos controles de 

qualidade e acreditação;
- Realização de procedimentos básicos de manutenção dos 

analisadores utilizados;
- Interpretação dos resultados dos exames, análises e testes 

para emissão de laudos;
- Controlar estoque de materiais e produtos para evitar 

interrupções abruptas do trabalho.

estabelecidos na Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, 
por meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo referido 
DPME, a solicitação de agendamento da perícia médica, deven-
do para tanto:

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste 

adequado entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, 
com a proximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura 
e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-
-los às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 meses;
- Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
- Uréia e creatinina – validade 06 meses;
- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – vali-

dade: 12 meses.
3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" 

e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado deverá 
comparecer em dia, hora e local agendados para a realização 
da perícia, munido de documento de identidade oficial com foto 
e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem 
"2.2" deste Capítulo.

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) para que se apresente em dia, 
hora e local determinados para realização da perícia médica 
complementar, para conclusão da perícia inicial;

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato 
nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado do 
DPME, no qual constará a relação dos exames complementares 
solicitados e a especialidade na qual será avaliado;

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item "4" deste Capítulo, o 
candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a 
respectiva relação de exames e as demais informações relativas 
a prazos e procedimentos;

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME 
e aguardar manifestação do órgão, através de publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br).

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário 
da Fazenda e Planejamento, a ser interposto no prazo de 05 
(cinco) dias contados de sua publicação;

5.1 - O recurso deverá ser registrado no sistema informa-
tizado do DPME, por meio do endereço http://periciasmedicas.
gestaopublica.sp.gov.br – Perfil Ingressante.

6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem 
análise de mérito, quando:

a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas 

a pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada 
somente pelo DPME, da mesma forma como descrito neste 
Capítulo para os demais candidatos, sem prejuízo das exigências 
estabelecidas nos itens referentes aos exames para atestar a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, 
mencionadas no Capítulo IV deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, a 
demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso 
público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que 
já tenha sido publicado o edital de homologação do concurso, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades 
de trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes 
locais da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro 
dos horários estabelecidos, que poderão variar para os períodos 
diurnos, noturnos, intermediários, mistos ou na forma de reveza-
mento, conforme a necessidade da unidade.

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente mediante decla-
ração a ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso 
Público, até o último dia útil estabelecido para posse.

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVII – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o ser-

vidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende 
um período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa 
e cinco) dias de efetivo exercício no cargo para o qual concorre, 
nos termos dos artigos 9º a 12 da Lei Complementar nº 1.157 
de 02/12/2011.

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 
(www.concursopublico.sp.gov.br), as publicações dos editais 
referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unida-
de detentora do certame;

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, 
incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros;
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Ofi-
cial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e por correio eletrônico indicado pelo candidato no 
ato da inscrição deste certame.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabele-
cidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada 
pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da 
seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta 
classificação em diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas 
ofertadas, ou seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 
90º (nonagésima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo 
de validade deste concurso público;

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classifica-
dos dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item “2” deste Capítulo;

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
anterior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, 
dentre aquelas estabelecidas no item “2” deste Capítulo, em 
observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIV – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1 - Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-

tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras 
unidades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, bem 
como para outros órgãos da Administração Pública, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do concurso, observada 
a ordem de classificação e respeitada a Lei Complementar nº 
683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, 
de 08/11/2002, e desde que não mais existam candidatos 
habilitados nas correspondentes listas dos locais onde surgirem 
as aludidas vagas;

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do cer-
tame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, 
permanecendo o candidato na lista de habilitados para o local 
que efetivamente concorreu;

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em 
outros órgãos, conforme citado no subitem anterior, será con-
vocado somente para o local em que se inscreveu, exceto em 
caso de volta de lista, após a manifestação de todos os demais 
candidatos aprovados.

XV – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br).

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-
vas averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

h) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;

i) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

j) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e
k) comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para exercer o cargo, conforme mencionado 
no Anexo II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "f" e 
"k" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em cópia 
simples acompanhada do respectivo original;

3.2 - No caso do candidato estrangeiro, de que trata o 
Capítulo V deste edital, que:

3.2.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deverá ser entregue 
cópia do deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira 
pela autoridade federal competente;

3.2.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deverá 
ser comprovado o preenchimento das condições exigidas na 
legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante a apresentação de cópia do requerimento de natura-
lização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que 
o instruíram;

3.2.3 - tem nacionalidade portuguesa, deverá ser compro-
vado o preenchimento dos requisitos necessários à fruição dos 
benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao 
gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de setembro de 
2001), mediante a apresentação de cópia do requerimento para 
sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

3.3 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será 
eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), 
conforme determina o item “3” do Capítulo II deste edital.

XVI – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 

do laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento 
de Perícias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades 
autorizadas, e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade 
e Capacidade Física, além dos documentos relacionados no item 
“3” do Capítulo XV deste edital, conforme critérios e prazos 

6 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo perí-
odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

7 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial 
de Concurso Público, e o seu resultado será divulgado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopubli-
co.sp.gov.br), observado o sistema de pontuação diferenciada de 
acordo com os parâmetros definidos no Capítulo VI, deste edital, 
em conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída 
ao candidato será anulada e, comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

IX – DOS RECURSOS
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) à aplicação da prova;
d) às questões da prova e gabarito;
e) ao resultado da prova;
f) ao resultado da avaliação de títulos;
g) ao resultado da verificação da autodeclaração efetuada 

pelos candidatos pretos, pardos e indígenas.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Concurso Público, em duas vias (original e cópia), entregues 
e protocolados na unidade no horário das 10:00 às 15:00, 
conforme modelo contido no site da Coordenadoria de Recursos 
Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-
-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-proces-
so-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e 
preenchido junto à unidade detentora do certame;

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em 
formulário próprio, com argumentação lógica e consistente.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se 
estiver acompanhado do respectivo original do instrumento do 
mandato devidamente registrado em cartório e cópia simples, 
a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador.

7 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especifica-
do neste edital, que não contenham os elementos determinados 
nos itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item “2” deste Capítulo.

8 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas 
para fins de consulta no local, quando solicitado pelo candidato, 
um caderno de questões em branco, com a finalidade de emba-
sar seus questionamentos;

8.1 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser 
efetuada previamente a entrega do recurso, junto à unidade 
realizadora do certame, dentro do horário estabelecido no item 
“4” deste Capítulo.

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
que prestaram a prova correspondente.

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) 
poderá sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item 
“9” deste Capítulo, antes da homologação do certame.

11 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público soberana 
em suas decisões.

12 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, poderá 
haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes 
de sua homologação.

X – DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova;
c) obteve maior pontuação nos títulos;
d) tenha maior idade (até 59 anos);
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzi-
do pela Lei Federal nº 11.689/2008; e

f) esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do 
item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado;

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
posse do cargo deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate no concurso e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da posse, será eliminado do concurso.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convoca-
dos, através de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), a compa-
recer na unidade detentora do certame, para participarem de 
sorteio que definirá a ordem de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso 
quanto à classificação estabelecida.

XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos, observado o sistema de 
pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros definidos 
no Capítulo VI, deste edital, em conformidade com o Decreto 
nº 63.979/2018.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XII – DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretá-

rio da Saúde, após a realização e a conclusão de todas as etapas 
do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação de sua homologação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério da Secretaria da Saúde, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XIII – DA ESCOLHA DE VAGAS

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 22 de setembro de 2020 às 00:33:27.
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ANA CAROLINA MELLO DE ARAUJO - 52151289 - 8223254 
7 - 024 - 0101 - 002 - 8h30min

ANA CAROLINA RODRIGUES - 50704494 - 8224703 0 - 033 
- 0101 - 002 - 8 horas

ANA CAROLINE DUARTE DE SOUSA - 50057100 - 8196987 
2 - 003 - 0102 - 024 - 8h30min

ANA CLARA CASTILHO MERAIO - 37710229 - 8194156 0 - 
024 - 0101 - 002 - 8h30min

ANA FLAVIA ASSAD - 49846454 - 8198341 7 - 012 - 0105 
- 023 - 8 horas

ANA FLAVIA DE LIMA SANTOS - 50.880,161 - 8192206 0 - 
008 - 0104 - 002 - 8 horas

ANA FLAVIA MONTEIRO - 36928655 - 8192673 1 - 029 - 
0104 - 002 - 8h30min

ANA JULIA MARTINS COSTA - 21218563 - 8207138 1 - 002 
- 0104 - 002 - 8 horas

ANA LAURA DE ALMEIDA - 54239925 - 8197677 1 - 035 - 
0105 - 028 - 8h30min

ANA LUISA DE MELO MIRANDA - 56.515.431 - 8193253 
7 - 001 - 0102 - 025 - 8h30min

ANA LUISA FERREIRA GIUPPONI - 37400781 - 8192883 
1 - 012 - 0105 - 023 - 8h30min

ANA LUISA RIBEIRO DE JESUS - 27198620 - 8202107 4 - 
001 - 0102 - 025 - 8 horas

ANA LUISA SANTOS CARDOSO - 39372940 - 8194868 9 - 
028 - 0101 - 002 - 8 horas

ANA LUIZA COSTA BUZATO - 37848087 - 8201959 2 - 017 
- 0105 - 017 - 8h30min

ANA LUIZA DE MORAES CORREA - 16763560 - 8194576 
0 - 017 - 0105 - 017 - 8 horas

ANA MORENA SILVA MACHADO DUTRA - 337334481 - 
8201301 2 - 004 - 0101 - 002 - 8h30min

ANA NATHALIA DOS SANTOS - 50566087 - 8196463 3 - 007 
- 0101 - 002 - 8 horas

ANA PAULA CURY - 32408837 - 8198134 1 - 006 - 0105 
- 028 - 8 horas

ANA PAULA DE ASSIS - 47007211 - 8195043 8 - 013 - 0102 
- 025 - 8h30min

ANA PAULA DE SOUZA FIGUEREDO - 27321543 - 8227549 
1 - 022 - 0104 - 002 - 8h30min

ANA PAULA FOESTER - 2181002 - 8205085 6 - 001 - 0102 
- 025 - 8 horas

ANA PAULA JESSICA SILVA DE LIMA - 41964471 - 8197061 
7 - 033 - 0101 - 002 - 8h30min

ANA PAULA MARTINEZ DA SILVA - 52356617 - 8194012 
2 - 009 - 0105 - 028 - 8h30min

ANA PAULA MELLO SUEKUNI - 48070187 - 8224393 0 - 004 
- 0101 - 002 - 8 horas

ANA PAULA NATSUMI HILAZUDANI - 551844449 - 8190882 
2 - 025 - 0104 - 002 - 8 horas

ANA PAULA NEHARA MOREIRA - 38564554 - 8218937 4 - 
032 - 0104 - 002 - 8h30min

ANA PAULA PICARO MICHELLI - 38126273 - 8219128 0 - 
011 - 0106 - 039 - 8h30min

ANA PAULA RODRIGUES VITURINO DA SILVA - 42776514 - 
8196633 4 - 004 - 0101 - 002 - 8h30min

ANA PAULA SILVA PEREIRA - 48052331 - 8191054 1 - 016 
- 0104 - 002 - 8 horas

ANA PAULA SILVA RAMOS - 38324289 - 8192954 4 - 036 - 
0106 - 038 - 8h30min

ANA PAULA TAMAE - 54818222 - 8210122 1 - 004 - 0101 
- 002 - 8 horas

ANA PAULA VIEIRA MENDES RODRIGUES - 455721890 - 
8208916 7 - 030 - 0102 - 025 - 8h30min

ANA RITA DA SILVA - 784751 - 8198465 0 - 029 - 0104 - 
002 - 8h30min

ANA TERESA TOZI - 49788957 - 8203799 0 - 003 - 0102 - 
025 - 8 horas

ANANDA DE MORAIS DE OLIVEIRA - 42642930 - 8194356 
3 - 004 - 0101 - 003 - 8h30min

ANDERSON RODRIGUES REIS DOS SANTOS - 53445824 - 
8191128 9 - 012 - 0105 - 023 - 8 horas

ANDERSON TEIXEIRA CARVALHO - 30208612 - 8196668 
7 - 001 - 0102 - 025 - 8h30min

ANDRE FINOTTI LAGOS FERREIRA - 50145368 - 8228574 
8 - 028 - 0101 - 003 - 8 horas

ANDRE FREIRE SILVA - 36930164 - 8222682 2 - 001 - 0102 
- 025 - 8 horas

ANDRE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS - 43195563 - 8205469 
0 - 001 - 0102 - 025 - 8h30min

ANDREA MASSACESSI MILAN - 28166157 - 8227764 8 - 
002 - 0104 - 002 - 8 horas

ANDREIA ALMEIDA DE LIMA - 33458225 - 8197160 5 - 013 
- 0102 - 025 - 8 horas

ANDREIA CARMEM CAVALCANTI - 27673011 - 8196829 
9 - 004 - 0101 - 003 - 8h30min

ANDREIA CRISTINA WERZEL - 23865220 - 8207238 8 - 026 
- 0106 - 031 - 8h30min

ANDREIA GONCALVES SOARES - 2557355/SSP PI - 8199139 
8 - 007 - 0101 - 003 - 8 horas

ANDREIA MERISSI VALERIO - 289423132 - 8230439 4 - 001 
- 0102 - 025 - 8h30min

ANDREIA REIS DA SILVA - 282572855 - 8191009 6 - 006 - 
0105 - 028 - 8 horas

ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA - 48050270 - 8192709 6 - 002 
- 0104 - 002 - 8h30min

ANDREIZA SANTOS - 36588604 - 8192776 2 - 002 - 0104 
- 002 - 8 horas

ANDRESA SANTOS DA SILVA - 66403543 - 8202170 8 - 034 
- 0106 - 036 - 8h30min

ANDRESSA ALARICE ULIAN - 500199048 - 8190735 4 - 016 
- 0104 - 002 - 8h30min

ANDRESSA CAROLINE DE SALES - 43296464 - 8203991 
7 - 013 - 0102 - 025 - 8 horas

ANDRESSA DE SOUZA LOURENCO - 39325523 - 8198462 
6 - 003 - 0102 - 025 - 8h30min

ANDRESSA FELIX FERREIRA - 50761181 - 8206461 0 - 017 
- 0105 - 017 - 8h30min

ANDRESSA GONCALVES VICENTE DE ARAUJO - 36298144 - 
8198008 6 - 024 - 0101 - 003 - 8h30min

ANDRESSA KELY PINHEIRO DE JESUS - 39752700 - 8191221 
8 - 012 - 0105 - 023 - 8h30min

ANDRESSA SANTOS DE SOUZA - 38370744 - 8196278 9 - 
003 - 0102 - 025 - 8 horas

ANDRESSA SILVA BORBOREMA - MG.20.492.391 - 8193408 
4 - 033 - 0101 - 003 - 8 horas

ANDRESSA VIOLA MACHADO - 2265359 - 8212682 8 - 026 
- 0106 - 031 - 8 horas

ANDREZA CAROLINA SANTOS DA SILVA - 45878994 - 
8193891 8 - 027 - 0102 - 025 - 8h30min

ANDREZA MARIA DE CARVALHO - 63590520 - 8198431 
6 - 028 - 0101 - 003 - 8h30min

ANDRIELE RIBEIRO VENTURINI DA SILVA - 3105841047 - 
8191468 7 - 005 - 0104 - 002 - 8 horas

ANGELA ADRIELI BALBINO - 34736719 - 8193806 3 - 024 
- 0101 - 003 - 8 horas

ANGELA MARQUES EGEA - 21793973 - 8225792 2 - 012 - 
0105 - 023 - 8 horas

ANGELA RIZZO - 25757753 - 8197680 1 - 002 - 0104 - 
002 - 8h30min

ANGELICA BIBIANA DE NOBREGA - 35107838 - 8207982 
0 - 017 - 0105 - 017 - 8 horas

ANGELICA BOAVENTURA DE SOUZA - 48502391 - 8215125 
3 - 013 - 0102 - 025 - 8 horas

ANGELICA COSTA SOUZA - 39595767 - 8191596 9 - 028 - 
0101 - 003 - 8h30min

ANGELICA VIEIRA AGUIAR - 37101414 - 8217642 6 - 011 
- 0106 - 039 - 8 horas

ANIKA STEPHANIE APARECIDA SILVA - 37237208 - 8207428 
3 - 002 - 0104 - 002 - 8 horas

ALEXANDRA DO PRADO CARVALHO - 28002494 - 8192235 
3 - 027 - 0102 - 024 - 8h30min

ALEXANDRE LIGEIRO DA COSTA - 60615537 - 8196711 
0 - 035 - 0105 - 028 - 8 horas

ALEXANDRO DAS MERCES SILVA - 23670663 - 8225140 
1 - 027 - 0102 - 024 - 8 horas

ALICE BEATRIZ SOUZA VALLE - 17945419 - 8198477 4 - 012 
- 0105 - 023 - 8h30min

ALICE INARA PEREIRA - 6082352 - 8197575 9 - 015 - 0101 
- 001 - 8 horas

ALICE NASCIMENTO FELIX DA SILVA - 50191937 - 8194169 
2 - 004 - 0101 - 001 - 8h30min

ALICE REGINA FELIPE SILVA - 43941487 - 8203672 1 - 001 
- 0102 - 024 - 8h30min

ALINE APARECIDA MUNIZ - 44487398 - 8205925 0 - 026 - 
0106 - 031 - 8 horas

ALINE AUGUSTA DE SOUSA BARBOSA - 47733360 - 
8198488 0 - 013 - 0102 - 024 - 8 horas

ALINE BERTONCINI MASSARO - 38534539 - 8193252 9 - 
028 - 0101 - 001 - 8 horas

ALINE CRISTINA GOMES OLIVEIRA - 38385437 - 8191070 
3 - 004 - 0101 - 001 - 8h30min

ALINE GENARO DO PRADO - 38786396 - 8197387 0 - 026 
- 0106 - 031 - 8h30min

ALINE GUIZZI PARISI - 54993723 - 8201737 9 - 015 - 0101 
- 001 - 8 horas

ALINE KELLY VIANA DE MESQUITA - 2006009286535 - 
8198486 3 - 028 - 0101 - 001 - 8h30min

ALINE MARIA FERNANDES MADEIRA - 330349041 - 
8228393 1 - 013 - 0102 - 024 - 8h30min

ALINE MICAELE REIS SANTOS - 46297977 - 8191713 9 - 002 
- 0104 - 001 - 8h30min

ALINE OLIVEIRA DA COSTA ROZA - 41118786 - 8191229 
3 - 007 - 0101 - 001 - 8 horas

ALINE PEREIRA DA SILVA - 47250782 - 8195457 3 - 032 - 
0104 - 001 - 8 horas

ALINE PEREIRA DE ANDRADE SALES - 36245037 - 8193416 
5 - 016 - 0104 - 001 - 8h30min

ALINE QUEIROZ DE ANDRADE LIMA - 39383605 - 8208337 
1 - 001 - 0102 - 024 - 8 horas

ALINE REGINA PANTALEAO - 46341706 - 8197046 3 - 002 
- 0104 - 001 - 8 horas

ALINE ROBERTA BATISTA - 47453725 - 8216395 2 - 005 - 
0104 - 001 - 8h30min

ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA CAMARA - 53987623 - 
8192042 3 - 001 - 0102 - 024 - 8h30min

ALINE SANT ANA JORDAO - 48809231 - 8191852 6 - 024 - 
0101 - 001 - 8h30min

ALINE SANTOS PEIXINHO - 36136465 - 8203944 5 - 017 - 
0105 - 017 - 8h30min

ALINNE BRAGA MASCARENHAS - 484834 - 8191104 1 - 
005 - 0104 - 001 - 8 horas

ALLANA VIEIRA LIMA - 5483201 - 8222877 9 - 019 - 0102 
- 024 - 8 horas

ALLANYS SOBRAL DOS SANTOS - 39096301 - 8191285 4 - 
003 - 0102 - 024 - 8h30min

ALLINE FERNANDA DE BARROS CAMARGO - 41257614 - 
8196882 5 - 004 - 0101 - 001 - 8 horas

AMANDA ALVES DA SILVA - 50991067 - 8214702 7 - 013 - 
0102 - 024 - 8 horas

AMANDA APARECIDA MAIA DA SILVA - 49931472 - 
8192374 0 - 024 - 0101 - 001 - 8h30min

AMANDA AZEVEDO FUMAGALLI - 49888205 - 8192216 
7 - 028 - 0101 - 001 - 8 horas

AMANDA BASTOS BRUNIERA - 39665472 - 8226475 9 - 013 
- 0102 - 024 - 8h30min

AMANDA BATISTA FRAGA - 37798182 - 8213580 0 - 015 - 
0101 - 002 - 8h30min

AMANDA BESSI REGHINI SCOLA - 45628338 - 8208668 
0 - 024 - 0101 - 002 - 8 horas

AMANDA CAETANO BOLONHINI - 5521708 - 8200797 7 - 
002 - 0104 - 001 - 8h30min

AMANDA CAVALCANTI FREITAS - 50042487 - 8190756 7 - 
016 - 0104 - 001 - 8 horas

AMANDA CORDEIRO MAXIMO DE SOUZA - 384225494 - 
8192565 4 - 001 - 0102 - 024 - 8 horas

AMANDA CRISTINA DA SILVA - 42777263 - 8197132 0 - 001 
- 0102 - 024 - 8h30min

AMANDA CRISTINA FRANCHI DE LIMA - 37316004 - 
8193176 0 - 007 - 0101 - 002 - 8h30min

AMANDA CRISTINA MARIANO ALMEIDA - 37515988 - 
8196924 4 - 007 - 0101 - 002 - 8 horas

AMANDA DE ALBUQUERQUE TOMAZ - 375766637 - 
8191642 6 - 001 - 0102 - 024 - 8 horas

AMANDA DE SOUSA DELGADO - 37943185 - 8205140 2 - 
016 - 0104 - 001 - 8h30min

AMANDA DIELY BRITO BULHOES DA SILVA - 7599816 - 
8207424 0 - 025 - 0104 - 001 - 8 horas

AMANDA FERNANDES DA SILVA - 49208717 - 8191019 
3 - 001 - 0102 - 024 - 8h30min

AMANDA GONCALVES CHAVES - 46569553 - 8197080 3 - 
016 - 0104 - 001 - 8h30min

AMANDA GONCALVES MARTINS DA COSTA - 36680799 - 
8204485 6 - 012 - 0105 - 023 - 8 horas

AMANDA GUEDES NOGUEIRA - 39945279 - 8202856 7 - 
004 - 0101 - 002 - 8h30min

AMANDA JANAINA MOREIRA - 32682987 - 8191133 5 - 
005 - 0104 - 001 - 8 horas

AMANDA JULIANA SOARES LIMA - MG 22260505 - 
8194807 7 - 027 - 0102 - 024 - 8 horas

AMANDA LIOTTI DA SILVA - 38057361 - 8209807 7 - 004 - 
0101 - 002 - 8 horas

AMANDA OLIVEIRA ANDRADE - 41510478 - 8206008 8 - 
017 - 0105 - 017 - 8 horas

AMANDA OLIVEIRA SILVA - 39737376 - 8194179 0 - 004 - 
0101 - 002 - 8h30min

AMANDA ROCHA BARBOSA - 37662031 - 8197824 3 - 014 
- 0106 - 034 - 8h30min

AMANDA SAGLIA DE FRANCA - 49174204 - 8205262 0 - 
020 - 0101 - 002 - 8 horas

AMANDA STHEFPANIE FERREIRA DANTAS - 5864171 - 
8190776 1 - 001 - 0102 - 024 - 8h30min

AMANDA TEIXEIRA DOS SANTOS - 36699352 - 8217737 
6 - 017 - 0105 - 017 - 8h30min

AMANDA YUMI SHIMAZU PACHECO - 49782719 - 8215612 
3 - 012 - 0105 - 023 - 8h30min

ANA ALICE RIBEIRO DO NASCIMENTO - 37000857 - 
8193222 7 - 027 - 0102 - 024 - 8 horas

ANA BEATRIZ C DA CUNHA - 55408853 - 8198421 9 - 005 
- 0104 - 001 - 8h30min

ANA BEATRIZ PENNA VALLILO - 39098003 1 - 8218826 
2 - 008 - 0104 - 001 - 8 horas

ANA BEATRIZ RODRIGUES LIMA - 36915767 9 - 8225919 
4 - 001 - 0102 - 024 - 8h30min

ANA BEATRIZ VILLAR DO NASCIMENTO - 21326205 - 
8225219 0 - 003 - 0102 - 024 - 8 horas

ANA CAROLINA CHIMER RODRIGUES - 33194706 - 
8191936 0 - 027 - 0102 - 024 - 8h30min

ANA CAROLINA DA COSTA TOLEDO - 50769629 - 8212606 
2 - 004 - 0101 - 002 - 8h30min

ANA CAROLINA DA SILVA - 52260728 - 8192642 1 - 031 - 
0101 - 002 - 8 horas

ANA CAROLINA DA SILVA PEREIRA - 48574757 - 8192917 
0 - 017 - 0105 - 017 - 8 horas

ANA CAROLINA DE CERQUEIRA JOTTA - 28574955 - 
8194044 0 - 025 - 0104 - 002 - 8h30min

ANA CAROLINA FACO ASSI - 524912403 - 8196621 0 - 013 
- 0102 - 024 - 8 horas

ANA CAROLINA FRANCELINO - 50139834 x - 8203136 3 - 
026 - 0106 - 031 - 8 horas

dentre os relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows 
(ampliação) OU Narrador do Windows (leitor de tela).

AUDITIVAS:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi-
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

FÍSICAS:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta-

lações relacionadas ao certame.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - HCFMUSP

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E EM 
ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE

PROCESSO SELETIVO 2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA PROVA OBJETIVA E DISSERTATIVA NO DIA 27 DE 

SETEMEBRO DE 2020
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni-

versidade de São Paulo - HCFMUSP, representado pela Escola de 
Educação Permanente – EEP no uso de suas atribuições, torna 
pública a CONVOCAÇÃO para realização das provas objetiva e 
dissertativa do Processo Seletivo para o preenchimento de vagas 
dos Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profis-
sional da Saúde no dia 27 de Setembro de 2020.

Esta lista contém o número do prédio de realização da 
prova, o nome do local, o endereço, o bairro e a cidade:

Lista de Locais de Prova
0101 - UNIBAN ANHANGUERA CAMPUS MARTE 1º ANDAR
RUA COMENDADOR JOAQUIM MONTEIRO, 42
SANTANA
SAO PAULO SP
0102 - UNIBAN ANHANGUERA CAMPUS MARTE 2º ANDAR
RUA COMENDADOR JOAQUIM MONTEIRO, 42
SANTANA
SAO PAULO SP
0103 - UNIBAN ANHANGUERA CAMPUS MARTE 3º ANDAR
RUA COMENDADOR JOAQUIM MONTEIRO, 42
SANTANA
SAO PAULO SP
0104 - UNIP CAMPUS PARAÍSO 1º / 2º ANDAR
RUA VERGUEIRO, 1211
PARAISO (ACLIMAÇÃO)
SAO PAULO SP
0105 - UNIP CAMPUS PARAÍSO 3º / 4º ANDAR
RUA VERGUEIRO, 1211
PARAISO (ACLIMAÇÃO)
SAO PAULO SP
0106 - UNIP CAMPUS PARAÍSO 5º / 6º ANDAR
RUA VERGUEIRO, 1211
PARAISO (ACLIMAÇÃO)
SAO PAULO SP
Esta lista contém o nome do candidato, o documento de 

identificação, a inscrição, a opção, o número do prédio de reali-
zação da prova, a sala e o horário de apresentação.

Observação: a fim de evitar aglomeração na entrada dos 
locais de prova, os candidatos foram convocados conforme o 
horário abaixo. O fechamento do portão se dará às 9hs.

Lista de Candidatos para Prova Objetiva e Dissertativa em 
Ordem Alfabética

Nome - Documento - inscrição - opção - Prédio - Sala - 
Apresentação

ABDEL BONEENSA CA - G147684 - 8198295 0 - 001 - 0102 
- 024 - 8h30min

ACSA FONSECA FERNANDES - 380807683 - 8200993 7 - 
020 - 0101 - 001 - 8h30min

ACSON GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA - 639883758 - 
8217025 8 - 033 - 0101 - 001 - 8 horas

ADILSON DOS SANTOS MENDONCA - 42551139X - 8230203 
0 - 012 - 0105 - 023 - 8h30min

ADRIANA DA SILVA DE OLIVEIRA - 47739810 - 8191426 
1 - 002 - 0104 - 001 - 8h30min

ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS - 38744752 - 8192976 5 - 
002 - 0104 - 001 - 8 horas

ADRIANA FRANCISCA VIEIRA - 47292772 - 8191081 9 - 024 
- 0101 - 001 - 8h30min

ADRIANA HIDEMI NAGAHAMA - 50689726 6 - 8192306 
6 - 015 - 0101 - 001 - 8 horas

ADRIANA LIMA - 41975281X - 8221461 1 - 012 - 0105 - 
023 - 8 horas

ADRIANA MALAVASI FALLEIROS - 48744160 - 8229221 
3 - 024 - 0101 - 001 - 8h30min

ADRIANA MARTINS PANTOJA - 4866643 - 8191795 3 - 006 
- 0105 - 028 - 8h30min

ADRIANA NOGUEIRA DOS SANTOS - 57514709 - 8202872 
9 - 024 - 0101 - 001 - 8 horas

ADRIANA RAMOS GONCALVES - 44790885 - 8192136 5 - 
035 - 0105 - 028 - 8 horas

ADRIANA ROBERTI SOLANO - 50492897 - 8195297 0 - 017 
- 0105 - 017 - 8h30min

ADRIANE TEBAS SANTANA - 271535304 - 8198001 9 - 025 
- 0104 - 001 - 8h30min

ADRIELLY DA SILVA SANTOS - 37954815 - 8208868 3 - 027 
- 0102 - 024 - 8 horas

ADRIELLY FERREIRA DA SILVA - 20449220 - 8192820 3 - 
025 - 0104 - 001 - 8 horas

ADRYELLE BESSA DE ALMEIDA - 55369872 - 8191817 8 - 
017 - 0105 - 017 - 8 horas

AILLA SOARES CARDOSO SILVA - 63672304 - 8195576 6 - 
007 - 0101 - 001 - 8h30min

AILLA SOUZA SANTOS - 36938859 - 8196990 2 - 019 - 0102 
- 024 - 8h30min

ALAN RODRIGUES DE SOUZA - 46.704.264 - 8197090 0 - 
026 - 0106 - 031 - 8h30min

ALAN SILVA DE OLIVEIRA - 13166255 - 8197616 0 - 026 - 
0106 - 031 - 8 horas

ALANA CERQUEIRA DA SILVA - 1208549707 - 8191475 
0 - 024 - 0101 - 001 - 8 horas

ALANA OLIVEIRA GOMES - 08482069 - 8198312 3 - 002 - 
0104 - 001 - 8h30min

ALANA TANGIONI DE ANDRADE - 50443111 - 8195423 
9 - 004 - 0101 - 001 - 8h30min

ALESKA CALANDRIM FOLIENE - 40401202 - 8191079 7 - 
005 - 0104 - 001 - 8 horas

ALESSANDRA BERNARDES DE MELO - 37964949 - 8218825 
4 - 008 - 0104 - 001 - 8h30min

ALESSANDRA BRANDAO DA SILVA - 53025865 - 8197102 
8 - 022 - 0104 - 001 - 8 horas

ALESSANDRA MARIA ASSUNCAO ZANDONADI - 640381 - 
8198305 0 - 002 - 0104 - 001 - 8h30min

ALESSANDRA ROBERTA DE OLIVEIRA SILVA - 451034028 - 
8214952 6 - 018 - 0105 - 028 - 8h30min

ALEX LEONIDAS ROCHA SANTOS - 38852528 - 8192957 
9 - 001 - 0102 - 024 - 8 horas

ALEX MORAIS DO NASCIMENTO - 41748760 - 8225227 
0 - 029 - 0104 - 001 - 8 horas

ALEXA NICOLE GUERRERO - V987393 - 8194434 9 - 026 - 
0106 - 031 - 8h30min

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS GERAIS:
LÍNGUA PORTUGUESA:
- Interpretação de texto.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos.
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(MS-Word), planilhas (MS-Excel).
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites.
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Princípios da Administração Pública.
- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 

usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 
7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da popula-
ção, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da 
Saúde e Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.
- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 

Saúde.
- Formação e educação em saúde. Educação permanente 

em saúde.
- A organização social e comunitária. Os Conselhos de 

Saúde. O Pacto pela Saúde.
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São 

Paulo - Lei nº 10.261/1968.
- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 

58.052/2012 (Acesso à informação).
- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da 

Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública 
– Seção I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – 
Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231.

- Ética no serviço público.
- Modelos de gestão pública.
- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, 

eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Conceitos em Matemática e Estatística aplicadas ao 

Laboratório Clínico;
- Avaliação de método: exatidão, precisão, limite de detec-

ção, linearidade, especificidade, falso positivo e negativo;
- Equivalência de sistemas analíticos;
- Controle de qualidade no Laboratório Clínico;
- Ensaios de proficiência;
- Balança de pesagem: conhecimentos teóricos;
- Preparo de soluções e reativos, conhecimentos teóricos e 

práticos de diluição e titulação;
- Microscopia: conceitos teóricos e aplicações na prática;
- Centrifugação;
- Espectrofotometria: conceitos teóricos e aplicação na 

prática;
- Conceitos em técnicas imunoquímicas;
- Eletroquimioluminescência, Nefelometria e Turbidimetria;
- Automação em Laboratório Clínico;
- Conceitos de eletroquímica e Gasometria (venosa e 

arterial);
- Conceitos em sistemas de gestão da qualidade e progra-

mas de acreditação (PAL e PNQC);
- Eletroforese;
- Interpretação de resultados de Análises Bioquímicas; 

avaliação da função pancreática, renal e hepática, avaliação do 
perfil lipídico, avaliação do metabolismo do ferro, avaliação do 
metabolismo ósseo, avalição laboratorial das lesões cardíacas e 
da função muscular;

- LABORATÓRIO GERAL – água reagente, vidrania, pipe-
tagem, porcentagem e diluições, centrifugação, balanças e 
pesagem, tipos de termômetros, controle de temperatura nos 
exames laboratoriais;

- COLETA E PROCESSAMENTO DE MATERIAL BIOLÓGICO 
E LIBERAÇÃO DE RESULTADOS – regras de boas práticas, erros 
pré-analíticos, analíticos e pós-analíticos, coleta, recepção e 
transporte, armazenamento de materiais biológicos e químicos;

- CONHECIMENTO SOBRE METODOLOGIA E PARÂMETROS 
ANALISADOS – hemograma, tempo de protrombina, tempo de 
tromboplastina parcial ativada, tempo de trombina, líquor, urina 
tipo I, gasometria, exames bioquímicos de sangue, eletrólitos, 
exames microbiológicos, colorações específicas, testes de sen-
sibilidade e resistência bacteriana, métodos para exames de 
fezes, exames imunológicos e biologia molecular, interpretação 
de procedimentos laboratoriais, validação de métodos, valores 
de referência, estatística aplicada ao laboratório e controle de 
qualidade na fase analítica.

DURAÇÃO DA PROVA: 03 (três) horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 

PONTOS
TÍTULO: Doutorado na área de Análises Clínicas (será consi-

derada apenas uma única certificação).
VALOR (pontos): 5,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VIII 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado na área de Análises Clínicas (será consi-
derada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 4,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VIII 
deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na área de Análises Clíni-
cas, com carga horária mínima de 360 horas-aula.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 2,0 ponto(s) por curso.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme disposto no item “4” do Capítulo VIII deste Edital.
TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 

conforme Resolução SS-07, publicada em 13/01/96, na área de 
Análises Clínicas, de no mínimo 1.500 horas-aula (será conside-
rada apenas uma única certificação).

VALOR (pontos): 3,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme item “4” do Capítulo VIII deste Edital.
TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 

Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop, a partir do 
ano de 2015, na área de Análises Clínicas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme item “4” do Capítulo VIII deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional na área de Análises Clí-

nicas.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 2,0 ponto(s) a cada 12 meses 

trabalhados.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 10,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Conforme disposto no item “5” ao 

subitem “5.2” do Capítulo VIII deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS 

TÉCNICAS DISPONÍVEIS
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua 
necessidade, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

VISUAIS:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de 

tela e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um 
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